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RESUMO

Conhecido  por  ser  um  instituto  proveniente  de  países  de  tradição jurídica 

baseada  no  common  law,  os  punitive  damages  têm  sido  estudados  como  uma 

alternativa para sanar a problemática sobre o  quantum da indenização por danos 

morais,  caso  em  que  ao  ofensor  deve  ser  imputado  um  valor  indenizatório 

considerado propenso a lhe desestimular na pratica de novas condutas.

O presente  trabalho tem como objetivo analisar a aplicabilidade do  punitive 

damage  nas  ações  de  indenização  por  danos  morais  no  ordenamento  jurídico 

brasileiro.

Buscando por  respostas  para  essa  indagação,  será  inicialmente  analisado 

todo o instituto da responsabilidade civil, para depois tratar especialmente da tutela 

do dano moral, o problema de sua quantificação e os critérios utilizados pelo juiz ao 

estipular o montante a ser pago para a vítima.

Por  conseguinte,  analisados  serão  os  princípios da  dignidade  da  pessoa 

humana, da solidariedade, da igualdade, da liberdade e da integridade psicofísica; 

ao princípio da reparação integral do dano sofrido pela vítima, haja vista que são 

fundamentais  para  a  responsabilidade  civil, com  destaque  para  a  importante 

proteção  do  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana  como  fundamento  da 

indenização por danos morais.

 Partindo para o estudo da teoria dos punitive damages, uma opção acerca do 

problema  sobre  o  montante  atribuído  nas  indenizações  por  danos  morais,  será 

tratada a atual situação de sua aplicação nos ordenamentos em que é adotado, bem 

como seu caráter punitivo além do meramente compensatório na responsabilidade 

civil por dano moral. 

Finalmente,  será  tratado  se  é  possível  incluir  danos  punitivos  na 

responsabilidade civil  brasileira  como um castigo  para  o  autor  de danos morais, 

tendo em vista o princípio constitucional da reserva legal e o direito expressamente 

legislado.

Palavras-chave: punitive damages; responsabilidade civil; dano moral; reparação; 

enriquecimento sem causa.



ABSTRACT

Known  for  being  an  institute  originating  from countries  with  legal  tradition 

based on common law, punitive damages have been studied  as an alternative to 

solve the problematic about  the  quantum of  the indemnity for moral damage,  in 

which case to the offender should be applied a indemnity amount considered likely to 

discourage the practice of new behaviors.

This  present  study aims to  analyze  the  applicability  of  punitive damage in 

indemnity claims for moral damages in the Brazilian legal system. 

Searching for answers to this question, will  be initially analyzed all  the civil 

liability  institute,  then  treat  especially  the  protection  of  the  moral  damage,  the 

problem of its quantification and criteria used by the judge to stipulate the amound to 

be paid to the victim.

Thereafter,  will  be  analyzed the  principles  of  the  human  being's  dignity, 

solidarity,  equality,  liberty  and  psychophysics  integrity,  the  principle  of  the  whole 

reparation for the damage suffered by the victim, given that they are fundamental to 

civil liability, highlighting the important protection of the principle of human dignity as 

the foundation of compensation for moral damages. 

Starting to study the theory of punitive damages, an option about the problem 

of the amount attributed in compensation for moral damages, the current situation of 

its application in systems where it is adopted will be treated as well as its punitive 

beyond merely compensatory in liability for moral damages. 

Finally,  it  will  be treated if  it  is possible to include punitive damages in the 

Brazilian civil liability as a punishment for the author of moral damages considering 

the constitutional principle of legal reserve and the law explicitly legislated. 

Keywords:  punitive  damages;  civil  liability;  moral  damages;  reparation;  unjust 
enrichment.
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